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b) Professor(a) Orientador(a): Servidor(a) efetivo, do quadro pessoal permanente do IFS, que 

participa de Grupo de Pesquisa, cadastrado no Diretório de Grupos do CNPq, validado pelo 

IFS e certificado CNPq; 

c) Estudante Bolsista: É o(a) cidadão(ã) em processo de aprendizagem, matriculado(a) no IFS e 

que participe da Equipe de Projeto aprovado. O(A) Estudante Bolsista será o(a) responsável 

pela execução das tarefas do Plano de Trabalho, com a supervisão e orientação direta do(a) 

Professor(a) Orientador(a); 

d) Estudante Bolsista Voluntário(a): É o(a) cidadão(ã) em processo de aprendizagem, 



http://lattes.cnpq.br/web/dgp/home
mailto:publicacoes.suporte@ifs.edu.br,%20informando
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h) Para nos casos de devolução relativos ao itens f e g, o(a) Professor(a) Orientador(a) deverá 

solicitar a emissão da GRU à DINOVE, através do e-mail: publicacoes.suporte@ifs.edu.br, 

informando o título do projeto e o Professor(a) Orientador(a); 

i) Comprometer-se em realizar o cadastro do projeto, quando obrigatório, em um ou mais dos 

itens listados abaixo. Sendo de total responsabilidade do(a) Professor(a) Orientador(a), 

conforme o Art. 116, inciso III, da Lei Nº 8.112/1990, o qual se define como dever de todo 

servidor público: Ɉobservar as normas legais e regulamentaresɉ. 

i. Se o projeto que envolver pesquisa com seres humanos deverá obter aprovação do 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), registrada do Conselho Nacional de Saúde, em 

conformidade com as Resoluções Nº466 e Nº510/CEP/CONEP/CNS 

(http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf; http://www.ifs.edu.br/comite-de-etica); 

ii. Se o projeto que envolver experimentos com animais ou microrganismos deverá obter 

aprovação específica do Comitê de Ética em Uso de Animais (CEUA), registrada pelo 

Conselho Federal de Medicina Veterinária, em conformidade com a Lei nº 11.794/2008 

e as Resoluções Normativas CONCEA nº 01/2010 e 06/2012 (http://portal.cfmv.gov.br/); 

iii. 

http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf
/comite-de-etica
http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-patrimonio-genetico/sis-gen
http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-patrimonio-genetico/sis-gen
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1752.htm
/dinove
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4.2.1 Requisitos de elegibilidade 

 

a) Ser servidor(a) docente do quadro efetivo do IFS, com titulação mínima de Especialista, com 

regime de carga-horária de 40 horas, sem pendências com a PROPEX ou DINOVE, inclusive em 

regularidade expressa na lista ɈConsulta Projetos Aprovadosɉ, disponível no site do SISPUBLI; 

b) Estar em atividade presencial no IFS no período de orientação, não sendo possível participar 

da seleção deste Edital o servidor(a) oficialmente afastado(a) ou licenciado(a), conforme 

legislação vigente; 

c) Possuir cadastro de Usuário SISPUBLI, atualizado no ano de 2021; 

d) Possuir Currículo Lattes cadastrado na Plataforma CNPq, atualizado no ano de 2021, com 

endereço e vínculo profissional com o IFS; 

e) Será permitido Coorientador externo em projetos com parcerias, desde que este Coorientador 

faça parte de instituição, empresa, fundação, organização ou órgãos públicos parceiros. 

 

4.2.2 Compromissos 

 

a) Auxiliar no desenvolvimento dos trabalhos do projeto objetivando na íntegra das obrigações 

do(a) Professor(a) Orientado(a) previstas neste edital; 

 

4.3 Do Estudante Bolsista e do Estudante Voluntário(a): 

 

4.3.1 Requisitos Requisitos de elegibilidade 

 

a) Ser Estudante(a) regularmente matriculado no IFS em cursos de nível superior ou técnico 

subsequente vinculados aos cursos da área de abrangência do projeto; 

i. Na condição de Estudante Voluntário(a) é permitido(a) a participação de discentes 

matriculados em cursos de pós-graduação do IFS; 

b) Não ter vínculo empregatício e dedicar-se integralmente às atividades do seu curso e da 

pesquisa, além de não estar recebendo bolsa de nenhum outro programa do IFS; 

ii. Na condição de Estudante Voluntário (a) será permitido (a) a participação de Estudantes 

com vínculo empregatício; 

c) Possuir cadastro de Usuário SISPUBLI, atualizado no ano de 2021; 

d) Possuir Currículo Lattes com endereço e vínculo profissional com o IFS, cadastrado na 

Plataforma CNPq e atualizado no ano de 2021; 

e) Possuir coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a 6,0, exceto Estudante do 1º 

(primeiro) período. 

 

4.3.2 Compromissos 

 

a) Dedicar-se integralmente às atividades do seu curso e do projeto de pesquisa selecionado; 

b) Apresentar nos prazos do Cronograma deste Edital, o Relatório Parcial (Anexo 5) e o Relatório 

Final (Anexo 6) das atividades, sob coordenação do Orientador; 

c) Manter coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a 6,0 durante o desenvolvimento 

do projeto; 



http://publicacoes.ifs.br/
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juntada a proposta em um único arquivo .pdf no momento da submissão. Caso 

não possua parceria externa comprovada a pontuação será zero. 

Total 100 pontos 

b) Serão considerados parceiros externos ao IFS: instituições públicas e/ou privadas dos 

diversos setores, empresas, fundações, organizações, órgãos públicos, dentre outros; 

c) A análise da pontuação dos currículos do Professor(a) Orientador(a) será validada pela 

equipe da DINOVE após o(a) Professor(a) Orientador(a) ter preenchido sua pontuação 

no SISPUBLI, e anexado as devidas comprovações, julgando-se os critérios da Tabela 

2: 

 

Tabela 2- Tabela de Pontuação e Avaliação do Currículo do Orientador (padrão Plataforma 

Lattes) 

 

Produção Científica Bibliográfica e não Bibliográfica do Orientador no período de 2016 a 2021 

  

Grupo Tipo de Produção Pontos por 
Unidade 

Titulação 
Acadêmica 

(somente a 
maior) 

Especialização 5 

Mestrado 10 

Doutorado 20 

Produção 
Bibliográfica 

Trabalho completo publicado em periódico científico, 
que não conste no Qualis, indexado no JCR (com 
qualquer Fator de Impacto) 

6 

Trabalho completo publicado em periódico científico A1 
ou A2 no Qualis 

10 

Trabalho completo publicado em periódico científico B1 8 

Trabalho completo publicado em periódico científico B2 6 

Trabalho completo publicado em periódico científico B3, 
B4, B5 e C 

4 

Trabalho completo publicado em Revistas Científicas do 
IFS 

5 

Livro publicado, nacional ou internacional, sendo autor 
ou organizador 

8 

Capítulo de livro publicado, nacional ou internacional 4 

Trabalhos completos publicados em anais de eventos 
científicos ou resumos expandidos nacionais ou 
internacionais 

3 

Resumos publicados em anais de eventos nacionais ou 
internacionais 

2 

Produção não-
Bibliográfica 

Patente (Modelo de Utilidade ou de Invenção) 
concedido 

12 

Patente (Modelo de Utilidade ou de Invenção) 
depositada 

6 
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Registro de Propriedade Intelectual (Registro de 
Programa de Computador; Marca; Cultivar; Desenho 
Industrial; Topografia de Circuito) concedido 

8 

Orientação ou Coorientação concluída de Mestrado 4 

Orientação ou Coorientação concluída de especialização 
ou graduação 

3 

Coordenação por Curso de Extensão concluído 3 
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Avaliação dos Recursos 24/11/2021 

Divulgação do Resultado Final (Site da DINOVE) 25/11/2021 

Cadastramento de Discentes, Plano de Trabalho e 

Declaração de Anuência (através do SISPUBLI) 

Após a assinatura do 

termo de aceite 

Início da execução dos Projetos (10 meses) 28/12/2021 

Ajuste na equipe do projeto ( coorientador e estudantes 

voluntários) 
28/12/2021 a 30/01/2022 

Inserção do Relatório Parcial (através do SISPUBLI) 28/05/2022 a 17/06/2022 

Término da Execução do Projeto, uso do Auxílio Financeiro e 

Concessão de Bolsa Estudante 
26/10/2022 

Entrega do Relatório Final, Prestação de contas e artigo 

(através do SISPUBLI) 
25/11/2022 

     

 

11. Das Disposições Finais  

 

a) Cada Professor(a) Orientador(a) poderá submeter apenas uma única proposta de 

projeto em eixos distintos, a saber, pesquisa aplicada, inovação ou extensão; 

b) O(A) Professor(a) Orientador(a) é responsável legal pelo fornecimento de informações 

pessoais, curriculares e profissionais e do projeto, e ainda, pela seleção, escolha e 

inscrição do Professor(a) Coorientador(a) e dos Estudantes (bolsista e voluntário(a) que 

farão parte do projeto, considerando os critérios dispostos deste Edital; 

c) É vedado ao Professor(a) Orientador(a) repassar a outro servidor a coordenação do 

seu projeto selecionado, a exceção do Professor(a) Coorientador(a) cadastrado na 

submissão da proposta. Para tanto, é necessária a prévia autorização da Coordenação 

do Programa; 

d) 

mailto:publicacoes.suporte@ifs.edu.br
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José Augusto Andrade Filho 
Diretor de Inovação e Empreeendedorismo 

 
Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitora do IFS 
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exemplo, aplicação de questionários, observação de grupos focais, estudos de rastreabilidade, o projeto 

deverá passar por aprovação ética. A realização da presente pesquisa obedecerá aos preceitos éticos da 

Resolução 466/12 ou 510/16 do Conselho Nacional de Saúde. Consulte o site do CEP/IFS: 

http://www.ifs.edu.br/comite-de-etica) 

 Sim (     )    Não (     ) 

9. PARCERIAS: 
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Registro de Propriedade Intelectual (Registro de Programa de 
Computador; Marca; Cultivar; Desenho Industrial; Topografia de 
Circuito) concedido 

8   

Orientação ou Coorientação concluída de Mestrado 4   

Orientação ou Coorientação concluída de especialização ou graduação 3   

Coordenação por Curso de Extensão concluído 3   

Orientação ou coorientação concluída de Projetos de Pesquisa, 
Extensão ou Inovação 

4   

Orientação ou coorientação em andamento de Projetos de Pesquisa, 
Extensão ou Inovação 

1   

Participação em conselho editorial e/ou científico de periódicos 1   

Coordenação e/ou organização de eventos e cursos ministrados de 
cunho científico, de extensão e/ou cultural 

2   

Total Máxima 100 Pontos   

 

2) PRODUÇÃO DO GRUPO DE PESQUISA: 
 

         Grupo de Pesquisa que o Orientador participa:  

________________________________________________________________________ 

 

         Servidores participantes do grupo de pesquisa:  

_________________________________________________________________________ 

 

OBS: Para efeito de cálculo da pontuação dos grupos de pesquisa, será considerado como produção do servidor no grupo, as 

produções que apresentem no mínimo o nome de mais 01 (um) dos servidores integrantes do Grupo de Pesquisa cadastrado no 

CNPq e validado pelo IFS, e que não foi pontuada na produção individual. 

 

Produção Científica Bibliográfica e não Bibliográfica do Orientador no período de 2016 a 2021  
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Grupo Tipo de Produção Pontos 
por 

Unidade 

Quantidade Total de 
Pontos 

Produção 
Bibliográfica 

Trabalho completo publicado em periódico científico, que não conste 
no Qualis, indexado no JCR (com qualquer Fator de Impacto) 

6   

Trabalho completo publicado em periódico científico A1 ou A2 no 
Qualis 

10   

Trabalho completo publicado em periódico científico B1 8   

Trabalho completo publicado em periódico científico B2 6   

Trabalho completo publicado em periódico científico B3, B4, B5 e C 4   

Trabalho completo publicado em Revistas Científicas do IFS 5   

Livro publicado, nacional ou internacional, sendo autor ou 
organizador 

8   

Capítulo de livro publicado, nacional ou internacional 4   

Trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos ou 
resumos expandidos nacionais ou internacionais 

3   

Resumos publicados em anais de eventos nacionais ou internacionais 2   

Produção 
não-

Bibliográfica 

Patente (Modelo de Utilidade ou de Invenção) concedido 12   

Patente (Modelo de Utilidade ou de Invenção) depositada 6   

Registro de Propriedade Intelectual (Registro de Programa de 
Computador; Marca; Cultivar; Desenho Industrial; Topografia de 
Circuito) concedido 

8   

Coordenação e/ou organização de eventos e cursos ministrados de 
cunho científico, de extensão e/ou cultural

20
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ANEXO 3 – ORIENTAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

 

Os recursos financeiros provenientes do Auxílio Financeiro repassados em cota única 

a cada projeto selecionado neste Edital destinam-se à manutenção e melhoria das atividades 

necessárias ao seu desenvolvimento, podendo ser aplicados em despesas com material 

permanente e/ou de consumo (ver Portaria Nº 448/2002/STN, de 13/09/2002- Secretaria do 

Tesouro Nacional). 

Na aquisição de materiais ou contratação de serviços a pessoas jurídicas o Orientador 

deve seguir o princípio da economia de recursos, por meio do menor preço, objetivando-se 

o melhor aproveitamento possível do dinheiro público, desta forma deverá ser anexado três 

orçamentos (quando possível, caso não for viável deverá apresentar justificativa), efetivando 

a compra em local que apresentou menor orçamento. As notas fiscais deverão ser emitidas 

em nome do Orientador e anexadas à prestação de contas do Auxílio Financeiro e no 

Relatório Final.  

 

1- OS CASOS MAIS COMUNS DE UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO, COM 

APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS, PROVAVELMENTE ENVOLVERÃO: 

  

 Material permanente: HD Externo, Notebook, Tablet, GPS, Livros e outros itens; 

 Material de Consumo: material de escritório e informática (softwares, papel, canetas, 

pen-drives, CDs, cartuchos/tonners), material perecível, insumos de pesquisa, vidrarias, 

reagentes, pagamento de alimentação ou locação de transporte da equipe em visitas 

técnicas ou trabalho de campo, impressão de banners, folders, cartilhas, camisas e 

outros itens. 

 

2- É VEDADA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DO AUXÍLIO 

FINANCEIRO PARA:  

 

 Pagamento de despesas realizadas em data anterior ao início do projeto, bem como de 

despesas posteriores ao ɈTérmino da Execução do Projetoɉ, conforme Cronograma 

deste Edital;  

 Contratação de pessoa física para auxiliar o beneficiário em qualquer serviço no 

desenvolvimento das atividades do projeto de pesquisa, extensão ou inovação 

tecnológica;  

 Gastos com publicação de livros, assinaturas de revistas, periódicos e anais;  

 Tradução de artigos, revistas, livros e outros;





  

 

Edital  08/2021/PIBITI/DINOVE/IFS                                                                                          23                 

 

 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO ORIENTADOR E BOLSISTA 

 

 

Local, _________ de ___________________ de ________ 

 

 

Eu, _____________________________________________________________, servidor ocupante do cargo 

de ________________________________________________, matrícula-SIAPE nº ___________________, 

Orientador do Projeto Aprovado intitulado 

____________________________________________________,
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ANEXO 5 - RELATÓRIO PARCIAL DE PROJETO DE PESQUISA 

 

DINOVE-IFS EDITAL nº.     _____/2021/DINOVE/IFS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO PROGRAMA: _______ 2021 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO 

TÍTULO DO PROJETO:  

DURAÇÃO DA BOLSA:  

PERÍODO DE ABRANGÊNCIA DO RELATÓRIO: 
Início: _____/_____/____  

Final: ____/____/____ 

 

2. DADOS DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A): 

NOME:  Matrícula-SIAPE: 

CAMPUS/Setor: 
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Materiais Nota fiscal 
Registro de 

patrimônio 

   

   

 





  

 

Edital  08/2021/PIBITI/DINOVE



  

 

Edital  08/2021/PIBITI/DINOVE/IFS                                                                                          30                 

 

NOME:  Matrícula: 

CAMPUS:                                 CURSO:  

CPF:  RG:  CEL:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  

CIDADE:  ESTADO:  

TELEFONE: 
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11. RESULTADOS OBTIDOS E DISCUSSÃO: (RELAÇÃO DOS RESULTADOS OU PRODUTOS OBTIDOS DURANTE A EXECUÇÃO 

DA PESQUISA, INDICANDO OS AVANÇOS NO CONHECIMENTO DISPONÍVEL ALCANÇADO. ANEXAR FOTOS DE ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS DURANTE O PROJETO). 

 

 

 

 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS: (EXPOR DE MODO SUCINTO A CONTRIBUIÇÃO DO PROJETO AO CONHECIMENTO CIENTÍFICO 

DE SUA ÁREA, APRESENTANDO AS IMPLICAÇÕES PARA FUTUROS TRABALHOS QUE POSSAM SER DESENVOLVIDOS). 

 

 

 

 

 

13. DIFICULDADES E SOLUÇÕES: (EXPOR AS DIFICULDADES ENFRENTADAS NO DESENVOLVIMENTO 

DO PLANO E AS ESTRATÉGIAS UTILIZADAS PARA SUA RESOLUÇÃO). 

 

 

 

 

 

14. DESCRIÇÃO DE GASTOS COM O USO DO AUXÍLIO FINANCEIRO AO PROJETO: (FAZER UMA 

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS MATERIAIS, SERVIÇOS E OUTROS GASTOS. ANEXAR O FORMULÁRIO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS COM NOTAS) 
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ANEXO 7 -  DECLARAÇÃO DE PARCERIA 

 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EM PAPEL COM TIMBRE DA PARCEIRA 

 

Declaramos, para fins de manifestação de Parceria, que reconhecemos e estamos 

comprometidos com a execução do projeto de intitulado 

______________________________________________________________________________________________ 

Submetido por servidor do IFS à aprovação pelo Edital ___/2021/DINOVE/IFS, que se realizará 

por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação, zelando-se pela boa qualidade das 

ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e 
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ANEXO 8 - LISTA DE FREQUÊNCIA DO BOLSISTA 

 
Edital nº________________________________  

Programa: ______________________________________ 

Título do Projeto: 

_________________________________________________________________________  

Nome do(a) Professor(a) Orientador(a):  

___________________________________________________________________ 

Nome do(a) Estudante Bolsista: 

________________________________________________________________ 

 

Data  Assinatura 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

______________________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 
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ANEXO 9 – MODELO DE RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA PROJETOS DOS 

EDITAIS DA DINOVE COM RECURSOS FINANCEIROS 

 

FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1- DADOS DO PROJETO EXECUTADO 

CAMPUS :  (   ) Aracaju   (   ) Estância         (   ) Glória         (   ) Itabaiana        

(   ) Lagarto    (   ) Propriá        (   ) São Cristóvão       (   ) Socorro         (   ) Tobias Barreto 

EDITALNº.   

____/2021/DINOVE/IFS 

TÍTULO DO PROJETO: Início: ____/____/_____ 

Término:____/____/_____ 

EQUIPE ENVOLVIDA: 

NOME DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A): 

 

Matrícula-SIAPE: 

NOME DO(A) PROFESSOR(A) COORIENTADOR(A) VOLUNTÁRIO(A): 

 

Matrícula-SIAPE: 

NOME DO(A) ESTUDANTE BOLSISTA: 

 

Matrícula: 

NOME DO(A) ESTUDANTE BOLSISTA:1: 

 

Matrícula: 

NOME DO(A) ESTUDANTE BOLSISTA:2: 

 

Matrícula: 

 

 

2- DADOS DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR
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ANEXO 10 - FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

RECURSO – Edital Nº ___/2021/DINOVE – PROGRAMA _________  

Título do Projeto: 
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ANEXO 11 – PLANO DE TRABALHO DO(A) ESTUDANTE BOLSISTA 

 

 

 

Nome do(a) Estudante Bolsista  

Matrícula: Curso: Campus: 

Professor(a) Orientador(a): SIAPE: 

Programa: _______ 2021 

Edital:__/2021/DINOVE/IFS 
Título do Projeto: Carga horária semanal: 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS MENSALMENTE DO INÍCIO AO TÉRMINO DA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 

PRIMEIRO MÊS DE EXECUÇÃO 

Atividades a serem 
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Local____________________, _______ de ______________________________ de 2021 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 
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ANEXO 12 – TERMO DE ACEITE DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 

 

Local, _________ de ___________________ de ________ 

 

 

Eu, _____________________________________________________________, servidor ocupante do cargo 

de ________________________________________________, matrícula-SIAPE nº ___________________, 

Orientador do Projeto Aprovado intitulado 

____________________________________________________, aprovado no Edital nº 

________/2021/DINOVE/IFS, informo que ACEITO executar o projeto proposto com os 

seguintes recursos: (i) cota única de Auxílio Financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) e (ii) bolsa no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) durante o período de 10 

(dez) meses para um Estudante Bolsista.  

 

A data de início da execução do projeto será ___/___/___, com duração de 10 (dez) meses, 

conforme o cronograma do edital. 

 

Estou ciente que as assinaturas neste termo implicam em aceitação integral de todas as 

regras determinadas no Edital supracitado e plena ciência de que o não cumprimento de 

qualquer um dos itens previstos acarretará em devolução integral dos valores recebidos.   

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 

 

 

 


